
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  DO ESPÍRITO SANTO – SETOP 

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL – CTI 

 

 

RESOLUÇÃO C.T.I. Nº 22/2009 

 
O CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL – CTI, no uso das 

atribuições  legais que lhe confere o Artigo 7º,  “d”,  do Decreto  3.186-N, de 24 de  

julho   de 1991, e considerando o que consta no processo nº. 40934926/08-Associação 

dos Doadores Voluntários de Sangue de Guarapari, 44145780/09 - Demerval Brito 

Freitas, 27845095/04-DTOT (AI’s lavrados e inutilizados). 

 

 RESOLVE: 

 

DEFERIR por unanimidade os recursos interpostos e CANCELAR os autos de 

infração nºs. 0482, 0468, 6754, 6492. 

 

 

Vitória, 02 de dezembro de 2009 

 

 

Valdir Antonio Uliana 

Presidente do C.T.I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 07/12/2009. 


